REQUERIMENTO No........... , de 2021
(Do Sr. Paulo Abi-Ackel)

Requer, a inclusdo da Comissdo de Ciéncia e
Tecnologia, Comunicacéo e Informatica no despacho
aposto ao Projeto de Lei n°® 107/2020.

Excelentissimo Senhor Presidente,

Tramita nesta Casa o Projeto de Lei n® 107, de 2020, que tem por objetivo
instituir mecanismos tecnoldgicos a serem utilizados no processo de pagamento
de compras efetuadas on line (comércio eletrénico).

Conforme consta em sua justificacdo, “de fato, algumas solugdes
tecnolégicas vém sendo utilizadas para reforcar a protecdo de dados no
comeércio virtual e validar compras com a utilizacdo de cartdo de crédito. Um
exemplo sdo os “gateways” ou “facilitadores” de pagamento, que aferem a
idoneidade da transacao e reembolsam o lojista em caso de fraude. No entanto,
a contratacdo desses servicos, que se submete ao pagamento de taxas e/ou
mensalidades, pode se tornar excessivamente onerosa, sobretudo para 0s
pequenos comerciantes virtuais”. (...)

A proposta, segundo o autor, “tem por objetivo popularizar a utilizagao
dessa ferramenta de seguranca digital, que beneficia ndo sé os consumidores,
como também os lojistas e as préprias emissoras de cartées de crédito”.

O mecanismo tecnoldgico que pretende instituir passa pela necessidade
geracao de cartdo de crédito adicional em formato eletrénico, com numeracao e
codigo de verificacdo temporéarios e com validade de curta duracdo para ser
utilizado em compras via comeércio eletrénico (art. 2°).

Além disso, demanda a geracdo de um novo fluxo eletrdnico que permita a
prévia confirmacgdo por parte do consumidor no momento da compra, propondo
a geracao de mecanismo eletrbnico que aumente a segurancga nas transagdes
realizadas de forma virtual (art. 3°).

Estipula, também, a necessidade de associacdo de lancamentos
decorrentes da utilizacdo do mecanismo para serem creditados ou debitados na
fatura do cartéo principal (art. 4°), além de apontar a responsabilizacdo por falhas
ocorridas nesse fluxo tecnolégico (art. 5°).

Por fim, a proposi¢cdo confere um periodo de 90 dias para que essas
questbes e funcionalidades sejam superadas, testadas e implementadas (art.
6°).

Todo esse aparato tecnolOgico precisa ser agil para suportar as centenas
de milhdes de transagbes realizadas cotidianamente que suportam as
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transacdes no comeércio eletrénico que, somente entre janeiro e agosto de 2020,
teve um aumento de 80%, segundo a Associacdo Brasileira de Comércio
Eletrénico e que tém no cartdo de crédito o meio de pagamento mais utilizado
segundo o Instituto Nielsen (67% das operacdes).

Os dados dessas transacgdes precisam circular com rapidez e isso passa
pela necessidade de uma eficaz transmisséo dos dados que, segundo o projeto,
precisara de certo grau de redundancia para atender a exigéncia de verificacao
prévia pelo comprador que precisara ser acionado, via mecanismos tecnoldgicos
e de comunicacédo, para dar a anuéncia antes da efetivacdo da operacao (art.
39).

Ha aspectos na proposicdo que precisam ser avaliados para seu
atendimento: répido desenvolvimento, adequada infra-estrutura de servidores e
otimizacdo dos mecanismos de transmissao de dados que garantam adequada
performance, associados a experiéncia do usuario. O inadequado
funcionamento desse arcabouco tecnolégico sugerido no projeto pode
inviabilizar, prejudicar ou causar delay nas transacdes, com repercussdes
econdmicas potencialmente significativas.

Como se nota, a avaliacdo de tais aspectos envolve a necessidade de
tramitacdo da proposicao pela Comissédo de Ciéncia e Tecnologia, Comunicagao
e Informatica, nos termos do 32, inciso lll, alineas a, e, i, g e ] do Regimento
Interno.

Por tais motivos, requeremos a Vossa Exceléncia o deferimento do
presente requerimento.

Sala das Sessoes, de de 2021.

At fpie ¢

—beputado PAULO ABI-ACKEL S
PSDB-MG
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